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D E S P A C H O 

 

Trata-se de agravo interposto à decisão proferida por esta 

Vice-Presidência, que negou seguimento ao recurso extraordinário interposto pelo 

SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS DE PRÉDIOS E EDIFÍCIOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, 

RESIDENCIAIS E MISTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICOND, com alicerce nas 

Súmulas nºs 279 e 454 do STF (fls. 1.133/1.137). 

Logo, tem-se que a decisão agravada não foi proferida pela sistemática da 

repercussão geral, mas, sim, pela do Juízo Clássico. 

Nesse contexto, recebo o agravo e determino o seu processamento, nos 

termos do art. 1.042 do CPC, para posterior remessa ao Supremo Tribunal Federal, 

com as homenagens de estilo. 

Publique-se. 

Brasília, 04 de maio de 2022. 
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